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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.               Contratação de empresa especializada em obra de engenharia para Reforma das
Interligações entre os Blocos C, D , I e Passarelas do Centro de Ciências Sociais e
Aplicadas     do Campus Joaquim Amazonas da UFPE, com mão de obra, material,
equipamentos de proteção individual e coletiva, uniforme, utensílios e equipamentos
necessários à execução de todos os serviços, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos;

1.2.               O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como obra, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar;

O prazo de vigência da contratação é de 225 (duzentos e vinte e cinco) dias contados da
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;

1.3.        O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação;

1.4.        Trata-se de obra de engenharia, não continuado, sem fornecimento de mão de obra
em regime de dedicação exclusiva, a ser adquirido mediante licitação, o prazo para conclusão
dos serviços será de 90 (noventa) dias corridos (contados do recebimento pela Contratada da
ordem de serviço e da nota de empenho correlacionadas), por demanda definida;



UASG 153080 Termo de Referência 99/2024

2 de 37

1.5.                    Os serviços enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 3º do
aludido decreto, cuja execução indireta é vedada;

1.6.                 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta;

1.7.                  A contratação se dará por menor preço global do item único, em observância ao
preço máximo unitários e global dos subitens da contratação;

1.8.            A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço
Unitário.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDA

2.1.               O presente Termo de Referência tem como escopo analisar a viabilidade da
contratação de empresa especializada na execução de obra de engenharia para a Reforma
das Interligações entre os blocos C, D, I e Passarelas do Centro de Ciências Sociais e
Aplicadas no Campus Joaquim Amazonas da UFPE, em Recife-PE. A obra de engenharia
deverá ser realizada em uma área total de intervenção de 237,10 m² e a contratação planejada
se dará com fornecimento de material, mão de obra, equipamentos de proteção individual e
coletiva, uniforme, utensílios e demais equipamentos necessários à execução contratual;

2.2.               O Centro de Ciências Sociais Aplicadas (CCSA) da Universidade Federal de
Pernambuco foi fundado em 1974 e atualmente é formado pela junção de cinco Departamentos
Acadêmicos: Ciências Administrativas, Ciências Contábeis e Atuariais, Economia, Hotelaria e
Turismo e Serviço Social;

2.3.               Atualmente, são necessárias no Centro uma série de intervenções destinadas a
melhorar as condições de acessibilidade dos ambientes, bem como agregar valores estéticos
aos espaços de uso comum como também requisitos de funcionalidade. Nesse sentido, a
presente contratação almeja a realização de ações de requalificação nos seguintes ambientes:

2.4.               Rampa de interligação entre os blocos C e I e áreas adjacentes, tendo em vista a
necessidade de proporcionar franco acesso aos vários setores da edificação através da
construção de novos lances de rampa solucionando assim o desnível existente (48
centímetros);

2.5.        Hall de interligação entre os blocos C e D, tendo em vista a necessidade de cuidados
com os aspectos estéticos e funcionais do ambiente corporativo;

2.6.        Passarela de ligação no 1º pavimento do Bloco C que apresenta sinais de desgaste
dos elementos estruturais em concreto armado necessitando de demolição dos mesmos e
construção de coberta em telha metálica termoacústica;

2.7.               Por fim, também é necessário que haja a intervenção na passarela de acesso ao
prédio da biblioteca com demolição dos elementos estruturais em concreto armado com
posterior construção de coberta em telha metálica termoacústica.

2.8.        Nesse contexto, os objetivos da contratação são:
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2.9.               Melhorar a infraestrutura predial para o desenvolvimento das atividades de ensino,
pesquisa e extensão realizadas no âmbito do Centro de Ciências Sociais Aplicadas (CCSA) da
Universidade Federal de Pernambuco;

2.10.      Garantir a igualdade de condições e um ambiente mais justo, privilegiando medidas
que garantam o direito à educação;

2.11.           Contribuir para o desenvolvimento humano, com igualdade de oportunidades e
experiências;

2.12.           Atender à Lei 13.409/2016, que estabelece que as pessoas com deficiência sejam
incluídas no programa de cotas de instituições federais de educação superior.;

2.13.           O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024],
conforme detalhamento a seguir:

I)             ID PCA no PNCP: 24134488000108-0-0001/2024

II)           Data de publicação no PNCP: 19/05/2023

III)          Id do item no PCA: 1732

IV)          Classe/Grupo: 545 - TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO

V)           Identificador da Futura Contratação: 153080-430/2024

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1.               A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico de
número 6 do Estudo Técnico Preliminar (Anexo I) e Memorial Descritivo (Anexo X) do Projeto
Básico (Anexo I deste Termo);

3.2.               A solução desenvolvida na presente contratação trata-se da execução de obra,
definido pelo artigo 6°, XII , da lei 14.133 /21 como “toda atividade estabelecida, por força de
lei, como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio
ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que
inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características
originais de bem imóvel”;

3.3.        Trata-se, também, de obrigação de natureza não contínua ou contratada por escopo,
definida pelo Art. 6, XVII, da lei14.133/21, como aqueles que impõem ao contratado o dever de
realizar a prestação de um serviço específico em período predeterminado, podendo ser
prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto”;

3.4.               Além disso, o objeto da contratação deste Termo de Referência é perfeitamente
passível de execução indireta, posto que não incide nas vedações previstas no Art. 3°do
decreto n° 9.507/2018;

3.5.               Ademais, o regime de execução a ser adotado será o de empreitada por preço
unitário, tendo em vista que, por tratar-se de intervenção em edificação existente, é possível
que se constate, durante a execução, variações nos quantitativos determinados em projeto,
conforme entendimento explicitado no Acórdão nº 1.977/2013, do Tribunal de Contas da União;
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3.6.               No que se refere ao tempo de duração da obra de engenharia, será necessário o
período de 90 (noventa) dias;

3.7.        Por fim, a contratação de empresa para execução da obra tratada neste documento
não exige dedicação exclusiva de mão de obra, uma vez que não se fará necessária a
alocação contínua e permanente dos empregados nas dependências do órgão.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

Sustentabilidade:

4.1.        A Construção da Reforma das Interligações entre os Blocos C, D , I e Passarelas do
Centro de Ciências Sociais e Aplicadas   do Campus Joaquim Amazonas da UFPE produzirá
resíduos sólidos, sendo tal fato comum em obras de engenharia realizadas em nossa região.
Entretanto, é imperativo que estes resíduos sejam armazenados e descartados
adequadamente, a fim de evitar a proliferação de animais como ratos e baratas, contaminação
do solo e águas superficiais e alteração da paisagem, dentre outros impactos ambientais. Para
tanto, recomenda-se as seguintes medidas:

4.1.1. Observar as determinações da Resolução n° 307/2002, do Conselho Nacional de Meio
Ambiente (CONAMA), que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos
resíduos da construção civil;

4.1.2. Observar o manual Resíduos da Construção Civil elaborado pela Diretoria de
Sustentabilidade Gestão Ambiental/ SINFRA da Universidade Federal de Pernambuco;

4.1.3. Destinar adequadamente os resíduos produzidos, devendo a contratada cumprir
integralmente o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil aprovado pela
EMLURB, na forma e nos quantitativos especificados no orçamento anexo, devendo apresentar
à fiscalização da execução da obra a comprovação do serviço realizado;

4.1.4. Racionalizar o processo construtivo, por meio soluções construtivas adequadas pautadas
na redução da produção de resíduos, devendo, para tal, observar as técnicas construtivas e
materiais empregados no projeto arquitetônico, nos projetos complementares e nos memoriais
descritivos;

4.2.               A contratada deverá, também, executar a atividade buscando sempre mitigar os
impactos ambientais decorrentes da construção, devendo, para isso, dentre outras ações:

4.2.1. Utilizar peças metálicas, reutilizáveis e recicláveis, sempre que necessário o
escoramento de formas de estrutura de concreto;

4.2.2. Utilizar madeira ambientalmente certificada, sempre que o uso de tal material for
necessário em elementos como suporte da cobertura, esquadrias, portas, dentre outros;

4.2.3. Destinar adequadamente os efluentes produzidos durante a construção da obra, na
forma e nos quantitativos especificados no orçamento anexo, devendo apresentar à
fiscalização da execução da obra a comprovação do serviço realizado;

4.2.4. Adotar práticas sustentáveis, como as previstas no art. 4º do Decreto 7.746,
especialmente:
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4.2.4.1 Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

4.2.4.2 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como, água e energia;

4.2.4.3  Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

4.3.            Além dos critérios de sustentabilidade inseridos nos subitens anteriores, devem ser
atendidos os seguintes requisitos de normas técnicas:

4.3.1.     Resolução CONAMA 307/2002 (Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a
gestão dos resíduos da construção civil;

4.3.2.         Decreto n° 7.746/2012 (Regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, para estabelecer critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável nas contratações realizadas pela administração pública federal);

4.3.3.         IN 01/2010 (Dispões sobre critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de
bens, serviços ou obras pela Administração Pública Federal).

4.3.4.       Canteiro de obras

             NR 1 (Disposições gerais);

                         NR 4 (Serviços especializados em engenharia de segurança e em medicina do
trabalho);

             NR 5 (Comissão interna de prevenção de acidentes);

             NR 6 (Equipamento de Proteção Individual – EPI);

             NR 7 (Programa de controle médico de saúde ocupacional);

             NR 8 (Edificações);

             NR 9 (Programa de prevenção de riscos ambientais);

             NR 10 (Segurança em instalações e serviços em eletricidade);

             NR 11 (Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais);

             NR 12 (Segurança no trabalho em máquinas e equipamentos);

             NR 17 (Ergonomia);

             NR 18 (Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção);

             NR 24 (Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho);

             NR 26 (Sinalização de segurança);

             NR 28 (Fiscalização e penalidades).

 

4.3.5.     Acessibilidade

             ABNT NBR 9050 (Acessibilidade a edificações, mobiliários, espaços e equipamentos
urbanos)
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             ABNT NBR 16537 (Acessibilidade-Sinalização tátil no piso – Diretrizes para elaboração
de projetos e instalação)

4.3.6.     Estruturas de concreto

             ABNT NBR 14931 (Execução de estruturas de concreto – Procedimento)

             ABNT NBR 6118 (Projeto de estruturas de concreto – Procedimento)

 

4.3.7.     Instalações elétricas

             ABNT NBR 5410 (Instalações elétricas de baixa tensão)

             ABNT NBR 14039 (Instalações elétricas de média tensão)

4.3.8.     Outras normas passíveis de aplicação

             Plano Diretor do Campus Joaquim Amazonas

             Lei do Uso e Ocupação do Solo da cidade do Recife (Lei n° 16.176/96)

             Código de Obras da Cidade do Recife (Lei n° 16.292/97)

             ABNT 9050/2020 (Acessibilidade)

             NBR 5410 (Instalações elétricas de baixa tensão).

4.4.               Ressaltamos, contudo, que o rol de instrumentos normativos apresentados nessa
relação não é exaustivo, sendo de responsabilidade da contratada a observância de outras
legislações e/ou normas técnicas aplicáveis à execução do objeto do presente Estudo Técnico
Preliminar, sejam elas nacionais ou internacionais;

Subcontratação

4.5.        Não é admitida a subcontratação do objeto contratual;

4.6.        A subcontratação se mostra cabível quando o objeto a ser licitado comporta execução
complexa, de modo que alguma fase/ etapa requeira a participação de terceiros em razão dos
princípios da especialização e da concentração das atividades, o que não é o caso.

Garantia da contratação

4.7.        Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor inicial do contrato, pois a complexidade do
objeto e os riscos envolvidos não consignam necessidade de garantia superior a este
percentual, o percentual e as condições de garantia de execução estarão descritas nas
cláusulas do contrato;

4.8.               Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no
máximo, até a data de assinatura do contrato; 

4.9.        A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10
dias úteis após a assinatura do contrato;
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4.10.      O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação;

Vistoria

4.11.           A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultativa para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado e o correto
dimensionamento e elaboração da proposta, podendo ser substituída por declaração por
escrito da contratada, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria
prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das  08:
00 horas às 17:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo whatsapp 81
2126.8084 e-mail dpp.spo@ufpe.br;

4.12.           O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Aviso de
Licitação, estendendo-se até o último dia útil anterior à data prevista para a abertura do
certame;

4.13.      Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia;

4.14.      Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado apresentando documento de identidade civil e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria;

4.15.           Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser
realizada gravação em “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, das informações
relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua
proposta;

4.16.           A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais
da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes;

4.17.      O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em
que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho,
assumindo total responsabilidade por este fato, e que não utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante;

4.18.        A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1.        Além de observar o Memorial Descritivo (Anexo X, do projeto Básico) e Cronograma
(Anexo III do Projeto Básico) a execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1.     O início da execução do objeto será a partir da confirmação de recebimento da nota
de empenho ou instrumento equivalente, por meio de comunicação formal em que conste a
ordem da prestação de serviço neste Termo de Referência;
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5.1.2.     A empresa participante deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento
das condições necessárias para a prestação do serviço;

5.1.3.     Trata-se de obra de engenharia, não continuado, sem fornecimento de mão de obra
em regime de dedicação exclusiva, a ser adquirido mediante licitação, o prazo para conclusão
dos serviços será de 90 (noventa) dias corridos (contados do recebimento pela Contratada da
ordem de serviço e da nota de empenho correlacionadas), por demanda definida;

5.1.4.     A prestação do serviço fora das especificações indicadas neste Termo de referência e
seus anexos e em desconformidade com as exigências solicitadas implicará a recusa por parte
da Contratante e deverá ser retificada pela Contratada em tempo hábil, considerando o prazo
previsto pelo subitem 5.3 supra para a conclusão dos serviços, sem que acarrete despesa
adicional de qualquer natureza à UFPE;

5.1.5.     A conclusão do serviço estará condicionada à aprovação do produto pela Diretoria de
Fiscalização e Obras da SPO/UFPE;

5.1.6.         A Contratada deverá providenciar que a execução seja orientada por profissional
habilitado, utilizando-se equipamentos adequados e obedecendo a critérios de segurança
recomendados por normas vigentes;

5.1.7.         Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
aceite da ordem de serviço e da nota de empenho, a Administração poderá encaminhá-las
para aceite da beneficiária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico (e-mail), para que sejam aceitas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento;

5.1.8.         O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da beneficiária e aceita pela Administração;

5.1.9.     Antes do aceite da ordem de serviço e da nota de empenho, a Administração realizará
consulta “online” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados –
CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo;

5.1.10.  Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das
penalidades previstas neste Termo;

Local e horário da prestação dos serviços

5.2.               Os serviços serão prestados no seguinte endereço Av. Prof. Moraes Rego,1235 -
Cidade Universitária Recife - PE - CEP: 50670-901;

5.3.        Os serviços serão prestados no seguinte horário: De segunda à sexta-feira, das 08:00
horas às 17:00 horas;

5.3.1.     Excepcionalmente em comum acordo sem prejuízo aos direitos trabalhistas vigentes a
CONTRATANTE poderá requerer alteração do horário de prestação dos serviços sem que
acarrete em custos adicionais ao contrato. 

 Materiais a serem disponibilizados
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5.4.               Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário, conforme
estabelecido no Projeto Básico e seus anexos (Anexo I deste Termo);

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5.        A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

I. Hall de interligação entre os blocos C e D

Demolição

I. Demolição de piso em cerâmica;

II. Demolição de parede de alvenaria em bloco cerâmico;

III. Remoção de revestimento em pastilha cerâmica;

IV. Remoção de porta em madeira;

V. Remoção de dois batentes de portas em madeira;

V. Remoção de uma esquadria de alumínio;

VI. Remoção de duas grades de proteção em ferro.

Construção

 I. Aplicação de piso de alta resistência moldado in loco, cor verde, com acabamento polido;

II. Vedação de vãos existentes com alvenaria em bloco de gesso com acabamento em massa
corrida e pintura acrílica na cor branco gelo;

III. Pintura de parede com tinta látex acrílico na cor branco gelo;

IV. Instalação de forro em placa de gesso com pintura em PVA látex cor branco gelo;

V. Instalação de fechamento em placa de gesso com pintura em PVA látex cor branco gelo;

VI. Instalação de cobogó de concreto;

VII. Instalação de seis luminárias de embutir retangular para duas lâmpadas LED 2x18W.

 

II. Rampa de interligação entre os blocos C e I

Demolição

I. Demolição de peitoril em bloco cerâmico aparente;

II. Demolição de alvenaria em bloco cerâmico;

III. Remoção de uma divisória em madeira;

IV. Remoção de uma esquadria de alumínio;
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V. Remoção de duas caixas pré-moldadas para ar-condicionado;

VI. Remoção de três portas em madeira;

VII. Demolição de trechos do piso existente, parte em piso de alta resistência, parte em piso de
alta resistência revestido em placa vinílica;

VIII. Demolição de trecho da estrutura em concreto armado, de acordo com projeto estrutural.

Construção

I. Construção de rampa com preenchimento em EPS e laje em concreto FCK 25 MPa, com
dois lances de inclinação 7% e patamares inicial e intermediário;

II. Instalação de corrimãos em tubo de aço inoxidável AISI 304 com acabamento polido;

III. Instalação de piso tátil de alerta em placa vinílica tipo pastilha;

IV. Aplicação de piso de alta resistência moldado in loco, com acabamento antiderrapante na
rampa e polido na área adjacente;

V. Construção de borda em granito natural cinza andorinha;

VI. Construção de calha de piso normal DN 200x2.5m;

VII. Construção de parede de alvenaria em tijolo cerâmico aparente, com acabamento interno
em massa única e pintura em látex acrílico;

VIII. Fechamento em placa de gesso com pintura em PVA Látex cor branco gelo;

IX. Instalação de forro em placa de gesso com pintura em PVA Látex cor branco gelo;

X. Pintura de parede em alvenaria existente em látex acrílico cor branco gelo;

XI. Instalação de seis luminárias de embutir retangular para duas lâmpadas LED 2x18W.

 

III. Passarela no 1° pavimento do bloco C

Demolição

I. Demolição de lajes e vigas de concreto armado;

II. Demolição de telha ondulada;

III. Remoção e posterior reassentamento de eletroduto.

Construção

I. Instalação de estrutura em perfil W 250x17,9 A572 com proteção contra corrosão e tinta de
acabamento;

II. Instalação de telha galvalume termoacústica, com isolamento em PIR injetado, espessura
50mm, densidade 35kg/m3, face externa em perfil trapeizodal e face interna em chapa
nervurada, com ambas as faces pré-pintadas em branco;

III. Instalação de rufo lateral para telha galvalume termoacústica.
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IV. Acesso à Biblioteca

Demolição

I. Demolição de vigas, laje e trecho de pilar em concreto armado;

II. Remoção e posterior reassentamento de eletroduto.

Construção

I. Aplicação de pintura em látex acrílico na cor concreto;

II. Instalação de estrutura em perfil W 250x17,9 A572 com proteção contra corrosão e tinta de
acabamento;

III. Instalação de telha galvalume termoacústica, com isolamento em PIR injetado, espessura
50mm, densidade 35kg/m3, face externa em perfil trapeizodal e face interna em chapa
nervurada, com ambas as faces pré-pintadas em branco.

IV. Recuperação de estrutura de concreto sem reforço, com reconstituição em argamassa
polimérica;

V. Recuperação de estrutura de concreto com reforço, com reconstituição em graute.

 

10.2 Estima-se que a área total de intervenção, extraída do projeto executivo de arquitetura,
seja de 237,1 m2, incluindo, principalmente, os seguintes ambientes:

I. Hall de interligação entre os blocos C e D, com área de intervenção prevista de
aproximadamente 37,65m²;

II. Rampa de interligação entre os blocos C e I, com área de intervenção prevista de
aproximadamente 30,53 m²;

III. Passarela no 1° pavimento do bloco C, com área de intervenção prevista de
aproximadamente 38,05m²;

IV. Acesso à biblioteca, com área de intervenção prevista de aproximadamente 130,87 m².

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.6.        Na finalização do contrato a CONTRATADA deverá apresentar o “as built”, elaborado
pelo responsável por sua execução como condição indispensável para o recebimento definitivo
de objeto. Não serão necessários outros procedimentos de transição e finalização do contrato
devido às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.        O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial;
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6.2.               Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

6.3.        As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim;

6.4.               O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato;

6.5.        Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

Preposto

6.6.               A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado.

6.7.               A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto
durante o período de execução do objeto.

6.8.               A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o
exercício da atividade.

Fiscalização

6.9.               A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10.           O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11.      O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
§1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.12.      Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.13.      O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, IV);



UASG 153080 Termo de Referência 99/2024

13 de 37

6.14.           No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.15.           O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.16.           O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.17.           Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.18.           O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.19.      O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, II).

6.20.           O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.21.        O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, VIII).

6.22.           O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
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6.23.           O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, VI).

6.24.      O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.        A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado
(IMR), conforme previsto no Anexo III deste Termo.

7.1.1.         Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. Não produzir os resultados acordados;

7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas;

7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2.        A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para
a avaliação da prestação dos serviços.

7.3.        A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:
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Do recebimento

7.4.               Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada;

7.5.               Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade;

7.6.        O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da
execução contratual, quando for o caso;

7.7.               Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X
e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022);

7.8.               O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga;

7.9.        O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022);

7.10.           O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022);

7.11.           Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato;

7.12.           Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
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7.13.           O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

7.14.      A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021);

7.15.      O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;

7.16.      Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades;

7.17.      Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo;

7.18.      Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90(noventa) dias, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.18.1.   Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto
nº 11.246, de 2022);

7.18.2.   Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

7.18.3.   Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas;

7.18.4.   Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização; e

7.18.5.   Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão;

7.19.      No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;
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7.20.           Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança;

7.21.           O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato;

Liquidação

7.22.          Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022;

7.22.1.   O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.23.      Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a)            o prazo de validade;

b)           a data da emissão;

c)            os dados do contrato e do órgão contratante;

d)           o período respectivo de execução do contrato;

e)           o valor a pagar; e

f)            eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.24.      Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;

7.25.      A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021;

7.26.           A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26
DE ABRIL DE 2018);

7.27.           Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante;
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7.28.           Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos;

7.29.           Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa;

7.30.      Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF;

Prazo de pagamento

7.31.           O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022;

7.31.1.   No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária

     Forma de pagamento

7.32.           O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado;

7.33.           Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento;

7.34.           Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente;

7.35.           O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.36.           É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53,
de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico;

7.36.1.  As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de
8 de julho de 2020, não serão admitidas, portanto. as Cessões de créditos não fiduciárias ficam
vedadas para esta contratação
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7.37.           A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo;

7.38.           Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que
o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18
de maio de 2020;

7.39.                    O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes
todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao
direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração
(Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos);

7.40.      A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob
a integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS SELEÇÃO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.               O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade Concorrência Eletrônica com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO GLOBAL.

Regime de execução

8.2.        O regime de execução do contrato será de empreitada por preço unitário.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3.        Se dará por menor preço global do item único, em observância aos preços máximos
unitários e global dos subitens e da contratação.

8.4.               O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os
preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021);

8.5.               Para o objeto sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de
aceitabilidade de preços será:

8.5.1.         As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. Em
razão do  regime de execução da contratação pretendida, empreitada por preço unitário, será
desclassificada a proposta com menor preço global, na qual se mantenha em qualquer um dos
seus preços unitários  valores que superem os correspondentes preços unitários de referência
fixados pela UFPE (art. 6º, LVI da Lei 14.133/2021), bem como, superem os percentuais
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máximos de BDI fixados pela UFPE e encargos sociais exigíveis, em conformidade com os
Projetos ( Anexos XI ao XIII ) e a Planilha de Preços dos Serviços e Quantitativos (Anexo II),
anexos ao Projeto Básico ( Anexo I ) deste Termo.

8.5.2.     Os preços unitários (Valores Unitários incluindo o BDI) e o valor global do orçamento
são os parâmetros de preços máximos, fixados pela UFPE para aceitação e julgamento das
propostas dos licitantes, bem como os percentuais máximos de BDI e os encargos sociais
exigíves.

8.5.2.1. Assim, o preço unitário é dado pelo custo unitário, acrescido do percentual de BDI

8.5.3.     À proposta serão anexados obrigatoriamente :

8.5.3.1. Planilha de Preço dos Serviços e Quantitativos, idêntica à fornecida pela UFPE- Anexo
II do Projeto Básico (Anexo I deste Termo), com valores monetários em reais, com apenas
duas casas decimais e em conformidade com os preços praticados no mercado;

8.5.3.2. Cronograma físico-financeiro, com periodicidade de 30 (trinta) dias corridos,
matematicamente correto, não se admitindo parcela na forma de pagamento antecipado, com
especificação física de acordo com o modelo apresentado no Anexo III do Projeto Básico
(Anexo I deste Termo), o qual estará sujeito a ajustes, em função de motivos supervenientes,
especialmente os de natureza operacional;

8.5.3.2.1.                         O cronograma físico-financeiro proposto pela licitante deverá observar o
cronograma de desembolso máximo por período constante do Projeto Básico (Anexo III);

8.5.3.2.2.                         Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à
administração local relativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos termos
definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma;

8.5.3.2.3.             Planilha de Preço dos Serviços e Quantitativos, Anexo II do Projeto Básico
(Anexo I deste Termo), compatível com o modelo fornecido pela UFPE, contendo todas as
composições, incluindo todos os insumos e discriminando as parcelas relativas à mão de obra,
materiais, equipamentos e serviços;

8.5.3.2.4.             Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação
do objeto;

8.5.3.2.5.             Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida;

8.5.3.2.6.             Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso
da expressão "verba" ou de unidades genéricas

8.5.3.3. Planilha-Padrão de Composição Analítica da Taxa de Benefícios e Despesas Indiretas
(BDI) - Anexo VIII do Projeto Básico (Anexo I deste Termo), aplicada na composição dos
preços unitários, detalhando todos os componentes do BDI, inclusive em forma percentual;

8.5.3.3.1.                  para empresa com Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta,
sendo obrigatória a indicação de Taxa Percentual positiva para cada um dos itens listados no
modelo, limitada a, no máximo, 20,92% (vinte vírgula noventa e dois por cento por cento)
referente ao fornecimento de materiais/equipamentos, e 30,52% ( trinta vírgula cinquenta e
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dois por cento) referente às demais despesas, observados os percentuais estabelecidos pela
Receita Federal para a COFINS – impostos

8.5.3.3.2.             para empresa com Contribuição Previdenciária sobre a Folha de Pagamento,
sendo obrigatória a indicação de Taxa Percentual positiva para cada um dos itens listados no
modelo, limitada a, no máximo, 15,27% ( quinze vírgula vinte e sete por cento ) referente ao
fornecimento de materiais/equipamentos, e 24,20% ( vinte e quatro vírgula vinte por cento
)   referente às demais despesas, observados os percentuais estabelecidos pela
Receita  Federal para a COFINS – impostos;

8.5.3.3.3.             Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser
apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI,
devendo ser cotados na planilha orçamentária;

8.5.3.3.4.             As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos
limites estabelecidos na legislação tributária;

8.5.3.3.5.             As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de
PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem
à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos
previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços
contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela
legislação tributária.

8.5.3.3.6.                         As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as
alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar
123/2006.

8.5.3.3.7.                         A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de
recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar;

8.5.3.4. Planilha-Padrão de Composição Analítica das Taxas e Encargos Sociais Aplicados -
Anexo IX do Projeto Básico;

8.5.3.4.1.                         para empresa com Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta,
indicação obrigatória de taxa de percentual positiva para cada um dos itens indicados, não
devendo ser preenchidos os itens B1, B2 e B7 na coluna do mensalista, limitada a no máximo
84,35% (oitenta e quatro vírgula trinta e cinco por cento) e 46,41% (quarenta e seis vírgula
quarenta e um por cento) para horista e mensalista respectivamente.

8.5.3.4.2.             para empresa com Contribuição Previdenciária sobre a Folha de Pagamento,
indicação obrigatória de taxa de percentual positiva para cada um dos itens indicados, não
devendo ser preenchidos os itens B1, B2 e B7 na coluna do mensalista, limitada a no máximo
113,98% (cento e treze vírgula noventa e oito por cento) e 70,00% (setenta por cento) para
horista e mensalista, respectivamente

8.5.4.     Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta;
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8.5.4.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante desde que não haja majoração do preço
GLOBAL proposto, no prazo indicado pela UFPE após convocação no sistema

8.5.5.     Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
será colhida a manifestação escrita da Diretoria de Planos e Projetos da Superintendência de
Projetos e Obras (DPP/SPO) sobre as Planilhas de custos e formação de Preços e as
propostas de preços apresentadas

Exigências de habilitação

8.6.               As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal, social e trabalhista e
qualificação econômico-financeira são as usuais para a generalidade dos objetos,
compreendendo o cadastro da empresa no SICAF previamente à contratação, em
conformidade com o disciplinado neste documento;

Habilitação jurídica

8.7.        Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

8.8.        Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.9.               Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de
2020.

8.10.      Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11.           Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.12.          Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13.           Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14.      Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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8.15.      Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16.      Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

8.17.      Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18.      Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19.           Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Qualificação Econômico-Financeira

8.20.      Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação
(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de
sociedade simples;

8.21.      Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.22.      Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.22.1.   Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

8.22.2.   As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e

8.22.3.  Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.23.           Os documentos referidos acima deverão apresentados considerando  como base o
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital
- ECD ao Sped.(§4º do art. 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018)

8.24.      Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10 .%  do valor total estimado da
contratação

8.25.      As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).



UASG 153080 Termo de Referência 99/2024

24 de 37

8.26.           O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

Qualificação Técnica

8.27.           Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.27.1.   A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação

8.28.           Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente CREA –
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia conforme a área de atuação e em plena
validade na data de apresentação da proposta;

8.29.           Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a
entidade profissional competente no Brasil.

8.30.      Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente
identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia,
compatível em características e quantidades com o objeto da presente licitação, envolvendo as
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação de acordo com a
quantidade mínima aceitável prevista abaixo:

8.30.1.  Execução de Telhamento com telha galvalume termoacústica: quantitativo mínimo de
25,00m²;

8.30.2.   Fornecimento e Instalação de viga metálica em perfil laminado ou soldado em aço
estrutural: quantitativo mínimo de 300,00kg;

8.31.           Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as
seguintes informações:

8.31.1.  Documento elaborado pelo contratante da empresa participante do certame;

8.31.2.   Descrição das características técnicas das obras ou serviços e atestar a execução
parcial ou total do objeto do contrato;

8.31.3.   Início e término da etapa da obra ou serviço referente ao atestado com menção da
empresa responsável pela execução, com data da sua emissão firmado por representante legal
do contratante;

8.31.4.   Com indicação do documento de responsabilidade técnica expedido em razão das
obras ou serviços executados (ART);

8.32.           Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;

8.33.      Deverá ser apresentada comprovação da vigência do registro no CREA do profissional
designado como responsável técnico, juntamente com comprovação da capacitação técnico-
profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo
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CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is)
técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da execução dos serviços
descritos, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, relativas à
execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo da contratação, a saber:

8.33.1.   Engenheiro Civil com experiência em EXECUÇÃO DE TELHAMENTO COM TELHA
GALVALUME TERMOACÚSTICA E INSTALAÇÃO DE VIGA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO OU
SOLDADO AÇO ESTRUTURAL, acompanhada da Certidão de Acervo Técnico (CAT) com
Atestado de Capacidade Técnica e respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART),
devidamente registrados no CREA , por execução de serviço para empresa privada ou para
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou
do Distrito Federal.

8.34.           O responsável técnico deve ser expressamente designado em documento onde
conste o objeto da contratação, nome do designado, nº do CREA, e assinatura do
representante legal da empresa

8.35.      Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão
pertencer ao quadro permanente da empresa, na data prevista para entrega da proposta.

8.36.      Entende-se, para fins deste Instrumento, como pertencente ao quadro da empresa:

8.36.1.   Profissional disponível para acompanhamento do serviço objeto da contratação
(Acórdãos 33/2011 e 2.299/2011, ambos do Plenário do TCU);

8.36.2.   Prestador de serviços (Acórdão 141/2008 – Plenário do TCU, DOU de 15/02/2008);
empregado; ou sócio; ou diretor.

8.37.      A comprovação de vinculação do profissional detentor da(s) certidão(ões) de acervo
técnico, além do exigido nos subitens anteriores, far-se-á por meio dos seguintes documentos:

8.37.1.   Profissional Disponível: Declaração de conhecimento do objeto a ser contratado e
disponibilidade para acompanhamento dos serviços, caso a empresa venha a sagrar-se
vencedora no certame;

8.37.2.   Prestador de serviços: contrato de prestação de serviços, conforme a legislação civil
comum;

8.37.3.  Empregado: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;

8.37.4.   Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente ou cadastro no
SICAF;

8.37.5.   Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada; ou
cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade
anônima;

8.37.6.  Ou, ainda, cadastro no SICAF em que constem os dados do responsável.

8.38.           A condições para vistoria referente a execução do serviço a ser contratado está
disposto no item 17 do Projeto Básico
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1.               O custo estimado total da contratação é de R$ 203.761,49 (duzentos e três mil
setecentos e sessenta um reais e quarenta e nove centavos), conforme custos unitários
apostos na Planilha de Preço dos Serviços e Quantitativos, idêntica à fornecida pela UFPE-
Anexo II do Projeto Básico (Anexo I deste Termo).

9.2.               O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais
elaboradas com base no SINAPI do mês maio do ano de 2024 datada de 14/06/2024

9.3.               As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

9.4.               Os preços unitários e o valor global do orçamento são os parâmetros de preços
máximos, fixados pela UFPE para aceitação e julgamento das propostas dos licitantes

9.5.        Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta;

9.6.        A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde
que não haja majoração do preço proposto.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.      As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

10.2.      A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I)             Gestão/Unidade: 15233/153095;

II)           Fonte de Recursos: TESOURO/FUNCIONAMENTO DAS IFE'S/PRÓPRIO;

III)          Programa de Trabalho: 12.364.5113.8282.0026 Reestruturação e Modernização das 
Instituições Federais de Ensino Superior;

IV)          Elemento de Despesa: 4490.51 Obras e Instalações;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1.      São obrigações do Contratante:

11.1.1.   Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

11.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.1.3.   Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais vícios, imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
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11.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

11.1.5.   Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.1.6.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

11.1.7.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;

11.1.8.  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11.1.9.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

11.1.9.1.                           A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

11.1.10.                Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 90 (noventa) dias.

11.1.11.                               Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

11.1.12.                Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.13.                Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato.

11.1.14.                               Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento

11.1.15.                               Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como
condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a)   "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

b)  comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

11.1.16.                Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

11.1.17.                               Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas
de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local por ela designado.

11.1.18.                Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
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a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.1.19.                Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1.           O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

12.2.      Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

12.2.1.  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

12.3.      Apresentar as Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs (CREA) dos serviços
referentes ao objeto da presente licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir do
recebimento da ordem de serviço;

12.3.1.  Será de inteira responsabilidade da contratada o pagamento de ART e qualquer outra
taxa exigida por órgão de classe e/ou órgão público para o desenvolvimento do objeto.

12.4.           Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

12.5.      Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

12.6.      Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.7.           Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

12.8.           Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.

12.9.      Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
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12.10.       Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.11.       Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;

12.12.       Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

12.13.       Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

12.14.    Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

12.15.    Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

12.16.       Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

12.17.       Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

12.18.    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.19.       Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

12.20.       Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.116);
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12.21.    Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
166, parágrafo único);

12.22.    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

12.23.       Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

12.24.       Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

12.25.    Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

12.26.    Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

12.27.    Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.

12.28.    Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

12.29.       Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificações do objeto.

12.30.       Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante.

12.31.       Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado
relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de
função.

12.32.       Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
Contratante.

12.33.    Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

12.34.    Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

12.35.       Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

12.36.       Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços
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executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

12.37.       Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

12.38.       Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do
Decreto n° 5.975, de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental
competente.

12.39.    Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em
cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação
dos seguintes documentos, conforme o caso:

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos,
conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata;

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se
tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento
exijam a emissão de tal licença obrigatória; e

12.39.1.                Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá
apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e
armazenamento nos limites do território estadual.

12.40.       Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e
3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

12.40.1.                O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer
às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente, conforme o caso.
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12.40.2.                Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07
/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos
da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

12.40.2.1.            resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos
classe A de preservação de material para usos futuros.

12.40.2.2.                       resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

12.40.2.3.            resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas.

12.40.2.4.                       resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas.

12.40.3.                Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

12.40.4.                               Destinar adequadamente os resíduos produzidos, devendo a contratada
cumprir integralmente o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil aprovado
pela EMLURB, na forma e nos quantitativos especificados no orçamento anexo, devendo
apresentar à fiscalização da execução da obra a comprovação do serviço realizado;

12.41.    Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

12.41.1.                Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos
na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o
poluente e o tipo de fonte.

12.41.2.                Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído
em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto
acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução
CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

12.42.       Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros,
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
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12.43.       Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

12.44.       Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc)

12.45.       As diretrizes de sustentabilidade previstas neste termo de referência e seus anexos
baseiam-se no art. 5º da Lei 14.133/2021; art. 4º,incisos I, III, V e VI, e art. 5º do Decreto nº
7.746, de 5 de junho de 2012; art. 5º, incisos I, II e III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº
01, de 19 de janeiro de 2010; e art. 225 da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988;

12.46.       Além das diretrizes acima mencionadas, faz-se necessário observar as
recomendações de soluções economicamente viáveis previstas no Guia Nacional de Licitações
Sustentáveis da Advocacia Geral da União.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:

13.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação;

13.1.3. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.4. Der causa à inexecução total da contratação;

13.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

13.1.6. Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

13.1.8. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na sua execução;

13.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

13.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

I. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratadas consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;

II. Multa de:
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(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

(2) 2% (dois por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso
na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

(3) 5% (cinco   por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

(4) 0,4% a 6,4% sobre o valor contratado, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2,
abaixo;

(5) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

III. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.3. As sanções previstas nos subitens “I”, “III”, e “IV” poderão ser aplicadas à Contratada
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;

13.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:
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13.5.           A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999;

13.6.      As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos
na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente;

13.7.      Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente;

13.8.           Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta da Contratada, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil;
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13.9.           A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade;

13.10.       Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR;

13.11.       A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa;

13.12.       O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público;

13.13.    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14. INFORMAÇÕES SOBRE OS ANEXOS

São parte integrante do presente Termo de Referência os seguintes anexos:

I – PROJETO BÁSICO E ANEXOS (DOCUMENTOS 12 A 25- Processo N° 23076.050989/2024-73)

II – MAPA DE RISCOS (DOCUMENTO 07 - Processo N° 23076.050989/2024-73)

III - IMR (DOCUMENTO 06 - Processo N° 23076.050989/2024-73)

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARIA ISABEL PINTO DE OLIVEIRA
Diretora de Planos e Projetos/SPO/UFPE

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CARLOS HENRIQUE LOPES FALCAO
Superintendente/SPO/UFPE

 

 

Despacho: Aprovo este termo de referência

 

 

 

 

FERNANDO JOSE DO NASCIMENTO
Chefe do Gabinete

 

 

Despacho: Autorizo este termo de referência

 

 

 

 

ALFREDO MACEDO GOMES
Reitor da Universidade Federal de Pernambuco
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